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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 282t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Gasônia Cilindros Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNcIÂ: Rua Rio Quixito, n' 86 - Térreo, Sala 02, Vila
Buriti, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 39.696.594/000í-52 lNscRtÇÀoEsrloual: 05.425.662-3

06.201.356-4

06.301.078-0

Foxr: (92) 2121-8726 F.tx: (92) 98407-1910

Rf,crsrRoNoIPAAM: 1012.0310 PRocEssoNe:602012022-65

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

Loclr,lzlÇÃo DA Arn{DADE: Rua Rio Quixito, n' 86 - Térreo, Sala 02, Vila Buriti,
Manaus-4M..

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de reservatórios metálicos.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADnoon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcEnçl: 02 Axos.

Ate nçâo:
. Esta licença é composta de 12 rcstriçôes e/ou condições cotrstâtrtes no verso! cujo trão

cumprimento/ate[dimento sujeitârá a sus invâlidâçâo e/oü as penalidrdes previstas em normss.
. Ests licença oío comprova ncm substitui o documênto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceoça deve permanecer na locsli?rçâo da âtividade e exposta de forma visível (frente e vcrso).

Manaus-AM,
SE

Rosa Oliveira Geisller Juliano Marcos te de Souza
Técnica Diretor P te

IPAAM
bürrod!@âmtt€rírl

doÂE:rotrà!

(, s* $.

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembío
Fonet (92\ 21234721 I 21234731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 28212022

l. O pedido de licenciaÍn€nto e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, peÍiódico Íegional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas Municipais, conforme aÍ1.24, daLei f .3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaqâo da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes

do vencimento, confoÍme an.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas infomiações constarúes no processo nn. 6020D022-

65.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automáica

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a locâlizaçã,o, atividade e finâlidade constânte na mesma, devendo o

'interessado requerer ao IPAAM nova Licença quanalo houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e

Municipal
7. A coleta e o transporte dos rcsiduos de qualquer natuÍeza geÍados no empreendimento devem ser efetuados

poÍ emprcsa licenciada neste TPAAM para esta atiüdade.
8. Realizar o contÍole de Íesíduos gerados no empreendimento de acordo com a Resolução CONAMA n'

307102, evít acúmulos de água parada, no intuito de diminuir os focos de pÍopagaçâo de mosquitos da
dengue e demais doenças.

9, Realizar monitoramento trimestÍrl dos efluentss oriundos da ETE, realizado por lúoratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, devendo as.amostras serem coletâdas saída do sislem4 e os laudos analíticos
indicarem no mínimo os seguintes par&neüos para análise: pH, cor, turbid€z, DBOs, DQO, ólcos e
grâxrs, sólldN totais, sólidos dissolvidos, sólidos s€dimetrtóveis, sólidos volíteis, sólldos suspersos,
sólidos íixos, tritrogênio totsl, nitratos, nitritos, sulfetos, fosfsto e coliform€s termotolerrntes, devendo
ser encaminhado semestrâlmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada com
assinatura do têcnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de concêntrações dos
panâmetros amoírados, comparâdos aos limites ilustados na Resoluçâo CONAMA n" 430201I que dispõe
sobre as condições de padrões de lançamenlo de efluentes, complementa e alten a Resoluçâo rf 35712005,
apresentar relatório com as medidas adotadas pala as devidas coneções

10. Apr€s€ntar a este IPAAM, no prazo de 90 dias:
a) Documento comprobatório da outorga de uso de rÉcuÍsos hídricos para crptsçlo nos termos e prazos

da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios
estâbelecidos na Resoluçâo n" 0l/2016 do Consetho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

b) Documento compÍobalório da outorga de uso de Íecursos hÍdricos pala lânçrm€nto d€ eíluentes nos
termos e prazos da Poíada Normativa SEMA./IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os
cÍitérios estabelecidos na Resolução no 0l/2016 do Conselho Estadual de RecuBos HÍdricos - CERH

c) Plano de Cerenciamento de Resíduos de Sólidos e LÍquidos - PGRSL atualiz^do, conforme Termo de
Referência do IPAAM, contemplando açõos paÍa implementaçâo de Logística Reversa dos pÍodutos
fabricados pela Empres4 incluindo embalagens em geral pós-consumo, êm atendimenlo às Leis,
Federal n' t2.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457 de 12 de abril de 2017, regulamentadas por
seus respectivos Decrotos, Federal n'10.936/2022 e Estadual n" 41.863 de 30 de janeiro de 2020,
considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade.

I 1. ApresentaÍ anuslmetrte a este IPAAM os seguintes documentos, atualizâdos:
a) Certificados de destinação de todos resÍduos geÍados pela atividade em ordem cronológic4 inclusive os

certificados de esgotamento sanitário, se o mesmo ocoÍrer.
12. ApresentaÍ a este IPAÂM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença, os scguintcs docum€ntos,

atualizados:
a) CadastÍo da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadasúo Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA, se houver.


